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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 042/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E HIGIENE 
PESSOAL PARA COMPOR 1.800 CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNE-
RABILIDADE TEMPORÁRIA EM NOSSO MUNICÍPIO, MEDIANTE PARECER SOCIAL. 
ABERTURA: 14 de Junho de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 01 de junho de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  135/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA
Valor............:  25.350,60  (vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 30/05/2022   Término: 29/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  28/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (235),
2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (247),  2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (248)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  2  de  Junho  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  134/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  DAIANY FERNANDES DE ALMEIDA
Valor............:  36.991,08  (trinta e seis mil novecentos e noventa e um
reais e oito centavos)
Vigência.......:  Início: 30/05/2022   Término: 29/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  27/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (235),
2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (247),  2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (248)
Objeto..........:  Credenciamento para atendimento na rede Municipal de
Saúde, na especialidade: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  2  de  Junho  de  2022

 
DECRETO N.º 5867/2022 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 

AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito em Exercício do Município de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido 
no Art. 23º da Lei Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica promovida a partir de 1º/06/2022, por 

Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos “a” 
a “f” da Lei nº 1.518/2011, a servidora pública municipal detentora de cargo 
de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11409 Juliana Chiarati da Silva  110 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
         Prefeito Municipal 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                          Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

 Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000. 

    E-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br – site: www.cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2022- ID – 163/2022 
 

 
 
 

 

DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ N. º 80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: -  S C DO NASCIMENTO TAGLIATTI, inscrita no CNPJ nº 11.949.763/0001-
08 
OBJETO:   contratação de empresa especializada para instalação de ar condicionados incluindo os 
materiais necessários para as instalações.  
VALOR DO CONTRATO:    R$ 3.000,00 (três mil reais).  

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do objeto será efetuado em moeda brasileira corrente, 
em única parcela, mediante apresentação de nota fiscal.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - o prazo de execução dos serviços é de até 03 (três) dias. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n. º 
8.666/93. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O período de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93. 

Diamante do Norte, 02 de junho de 2022. 

 
  

______________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 
 

 
 

___________________________________________________________________________ 
 

   S C DO NASCIMENTO TAGLIATTI LTDA 
CNPJ: 11.949.763/0001-08 

CPF: 017.685.521-18                        
CONTRATADA 

 
 
 

 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR 
R$ Valor por Extenso 

INSTALADORA COMERCIAL 
E INDUSTRIAL DE RONDON 11.485.621/0001-29 73.740,00 Setenta e Três Mil, Setecentos e 

Quarenta Reais 
 
Rondon, PR em 02 de junho de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para instalação de 
padrões de energia elétrica de diferentes cargas, com fornecimento total de materiais, em 
atendimento as necessidades das diversas secretarias da administração, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº nº 
7.539, de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes 
empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
INSTALADORA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RONDON 11.485.621/0001-29 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de: 
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtd Preço 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE 
RONDON 

1 1 

PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2X50 
Entrada de serviço padrão copel devidamente 
instalado, contendo no mínimo: 
32M de fio sólido 10mm 
01 caixa CN 
04 flange 1" 
01 flange 3/4" 
1,5M de eletroduto PVC 1" 
1M de eletroduto PVC 3/4" 
02 cabeçote PVC 1" 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 2X50 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 
01 armação galvanizada  
01 Poste de concreto PM-75  

 6,00 1.450,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE 
RONDON 

2 1 

PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X50 
Entrada de serviço padrão copel devidamente 
instalado, contendo no mínimo: 
42M de fio sólido 10mm 
01 caixa CN 
04 flange 1" 
02 flange 3/4" 
1,5M de eletroduto PVC 1" 
1M de eletroduto PVC 3/4" 
01 cabeçote PVC 1" 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 3X50 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 

 6,00 1.600,00 
 

 

 
01 armação galvanizada  
01 Poste de concreto PM-75  

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE 
RONDON 

3 1 

PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X80 
Entrada de serviço padrão copel devidamente 
instalado, contendo no mínimo: 
32M cabo rígido 25mm 1KV 
1 caixa CN 
04 flange 1.1/4 
1,5M de eletroduto PVC 1.1/4 
02 cabeçote PVC 1.1/4 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 3X80 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 
1 armação galvanizada  
01 terminal compressão 25mm 
02 conector Split bolt 25mm 
01 Poste de concreto PM-200  

 6,00 2.260,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE 
RONDON 

4 1 

PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2X100 
Entrada de serviço padrão copel devidamente 
instalado, contendo no mínimo: 
38M cabo rígido 25mm 1KV 
01 terminal compressão 25mm 
02 conector Split bolt 25mm 
01 disjuntor DIN 2X100  
02 cabeçote PVC 1.1/4 
01 armação galvanizada  
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
01 Poste de concreto PM-200 
01 parafuso maquina 5/8X6 
2M de eletroduto PVC 1.1/4 
02 flange 1.1/4 
1M de eletroduto PVC 3/4 
01 flange 3/4 
1 caixa CN  

 3,00 2.580,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE 
RONDON 

5 1 

PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2X70 
Entrada de serviço padrão copel devidamente 
instalado, contendo no mínimo: 
38M cabo rígido 16mm 1KV 
01 terminal compressão 16mm 
02 conector Split bolt 16mm 
01 disjuntor DIN 2X70 
02 cabeçote PVC 1" 
1 armação galvanizada 1X1 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
01 Poste de concreto PM-100 
01 parafuso maquina  
2M de eletroduto PVC 1" 
02 flange 1" 
0,5M de eletroduto PVC 3/4 

 3,00 1.870,00  

 

 
01 flange 3/4 
1 caixa CN  

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE 
RONDON 

6 1 

PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X100 
38M cabo rígido de cobre 35mm 1KV 
1 caixa CN 
02 flange 1.1/4 
01 flange 3/4" 
2M de eletroduto PVC 1.1/4 
01M de eletroduto PVC 3/4 
02 cabeçote PVC 1.1/4 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 3X100 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 
01 terminal compressão 35mm 
02 conector Split bolt 35mm 
1 armação galvanizada 
01 Poste de concreto PM-200  

 3,00 2.860,00 

INSTALADORA 
COMERCIAL E 
INDUSTRIAL DE 
RONDON 

7 1 

PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X200 
Entrada de serviço padrão copel devidamente 
instalado, contendo no mínimo: 
35M cabo rígido de cobre 95mm 1KV 
1 caixa de medição GNE 
02 flange 1" 
04 flange 3" 
0,5 de eletroduto PVC 1" 
1,5M de eletroduto PVC 3" 
01 cabeçote PVC 1" 
01 cabeçote PVC 3" 
01 curva PVC 1" 
01 curva PVC 3" 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor caixa moldada 3X200  
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 30X30 
01 Silicone incolor 
6 fita isolante colorida 
02 conector Split bolt 95mm 
1 armação galvanizada 
01 Poste de concreto PM-300  

 3,00 6.650,00 

 
Rondon, PR em 02 de junho de 2022. 

 
Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ Estado do 
Paraná  

CNPJ NQ 76.279.967/0001-16  
Rua José de Anchieta, 1641-Fone/Fax: {44)447.1122-Cx. Postal 61-CEP: 87750-000-Alto Paraná-F 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br  

PORTAIUA ~✓º. 2941 2022  

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 
9º, da Lei Municipal nº 3.079/2019;  

R E~ o L TE:  

Art. 1 ° Conceder ao servidor (a) secretária de saúde. Claudinei Rodrigues matricula nº9229- 01. Urna 
diária, em razão ao transporte da paciente Jose Ricardo Avanço da Silva.  

Parágrafo único O referido servidor. realizará transporte para cidade de Curitiba PR com saída no dia O 
1/06/2022 e previsão de retomo para 0~106/2022.  

Art. 2° O valor total de urna diária autorizada de R$ 491. O 1 ( quatrocentos e noventa e um reais e 
noventa e um centavos), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019;  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de ·,w puhlicação.  

Alto Paraná-PR ()~ -íe junho de 2022  

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito Municipal  
17'' Cestão Administrativa  

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
               ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2022 – ID 050    
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 

Utilização da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 
 
Contratante: Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
 
Contratada: NF Sistemas de Segurança LTDA,  
 
CNPJ: 18.973.452/0001-15 
 
Valor: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
 
Objeto: Despesa com serviços na modalidade de 
monitoramento 24 horas, controle das câmeras de 
vigilância e sistema de alarme do prédio da Câmara de 
Vereadores. 
 
Data de Assinatura do Contrato:  03/06/2022 
 
Vigência do Contrato: até 02/06/2023 

 
Paraíso do Norte, Paraná, 03 de junho de 2022 

 
 

Câmara Municipal de Paraíso do Norte 
Maria Aparecida de Aguiar Martins 

Presidente da Câmara 
Contratante 

 
 

NF Sistemas de Segurança LTDA  
Joel Salatti Nicola 

Contratada 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1394/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte dotação: 
Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência da Assistência Social  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 50.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, 
previsto no inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de 
recurso 01001 – Recursos Ordinários Livres. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 02 de Junho de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 043/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM. 
OBJETO: Aquisição 3 tratores agrícolas 4x4, convenio 018/2022 SEAB/PR (deserto no pregão 38/2022)
ABERTURA: 20 de Junho de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 02 de junho de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ELEIÇÕES DA COORDENADORIA DAS ASSOCIAÇÕES 

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DO NOROESTE DO PARANA - CACINPAR 
 

O presidente da COORDENADORIA DAS ASSOCIAÇÕES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DO 
NOROESTE DO PARANA - CACINPAR, atendendo determinação do artigo n°11 do Estatuto 
da CACINPAR, CONVOCA todos os associados desta entidade, em pleno gozo de seus 
direitos, para participarem da Assembleia Extraordinária a ser realizar-se no dia 10 de junho 
de 2022 (sexta-feira), no horário das 19 (dezenove) horas as 20 (vinte) horas, na sede da 
ACINOL – Associação Comercial e Empresarial de Nova Londrina, localizado na Avenida 
Brasil, 498 - Centro, Nova Londrina - PR, 87970-000, ás 19 horas em primeira convocão, 
com qualquer número de associados presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: 
 
APROVAÇÃO DE PROPOSTAS DE REFORMA PARCIAL DO ESTATUTO DA COORDENADORIA 
 

Nova Londrina, 02 de junho de 2022. 
 

Vitor José Bezerra Torres 
Presidente da CACINPAR - Gestão 2021/2022 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 220/2022 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º: Fica nomeada a Sra. JULIANA TELES DA 

SILVA OLIVEIRA, para exercer o Cargo Comissionado CC5 de CHEFE DE 
TÉCNICA PEDAGÓGICA, a partir de 03 de junho de 2022. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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1º TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2021 – ID 241 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2121/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de absorvente higiênico, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 90/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. e o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana 
de Jesus, portadora do CPF 039.023.049-95 e da Cédula de Identidade RG nº 7.571.181-6/SSP/PR. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ 01.243.391/0001-38 e IE 
90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed Wilson Miguel 
Carluccio, portador do CPF 732.104.049-68 e da Cédula de Identidade RG nº 4.514.882-3/SESP/PR. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor Unitário 
Registrado 

Valor Unitário 
Atual 

1 Absorvente higiênico com abas noturno cobertura suave 
embalagem com no mínimo 08 unidades composição: 
celulose, polyethylene, adesivos, papel siliconado. Sodium 
polyacrylate, aloe barbadensis gel, neutralizador de odores. 

Pacote Sempre livre 6,89 9,31 

2 Absorvente higiênico com abas noturno cobertura seca 
embalagem com no mínimo 08 unidades composição: 
celulose, polyethylene, adesivos, papel siliconado. Sodium 
polyacrylate, aloe barbadensis gel, neutralizador de odores. 

Pacote Sempre livre 6,97 9.31 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente  Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 02 de junho 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

 Monica Oliveira Santana de Jesus   
    Diretora do Departamento de Promoção Social 

                                       DECRETO N.º 5870/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 2004/2022; 

   
   DECRETA:  
 

                                     Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 02/06/2022 
o servidor Sr. RICARDO BELUCO, portador do RG n° 10.698.149-
3/SSPPR e CPF n° 070.107.589-99, para exercer o cargo de CHEFE DA 
DIVISÃO DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA DE VIAGENS, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo além de seu vencimento 
base, uma gratificação correspondente a 100% (cem por cento) sobre o 
seu vencimento do cargo de provimento efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e em especial 
o Decreto nº 5582/2021. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                                    DECRETO N.º 5873/2022 
 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDORA PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
       Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 2004/2022; 

 
    DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02/06/2022 
a Srª. CRISTHIANE BANHARA SANTANA CAMPANER, portadora do RG 
N.º 5.828.008-9/SSP-Pr. e CPF N.º 019.640.099-60, para exercer o Cargo 
de CHEFE DA DIVISÃO DE AGENDAMENTO, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação 
correspondente a 100% (cem por cento) sobre o vencimento do cargo de 
provimento efetivo. 

 
       Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e em contrário em especial 
o Decreto nº 5583/2021. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

                                       DECRETO N.º 5871/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 2005/2022; 

   
    DECRETA: 

                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 
02/06/2022, a servidora Srª. FLÁVIA CRISTINA FAUNE MOREIRA, 
portadora do RG n° 10.506.784-4/SSPPR e CPF n° 066.468.439-45, para 
exercer   o cargo de CHEFE DO SETOR DE ATENDIMENTO 
PRIMÁRIO, junto a Divisão de Atendimento Primário à Saúde, da 
Secretaria Municipal de Saúde, percebendo além de seu vencimento 
base, uma gratificação correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
sobre o seu vencimento do cargo de provimento efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e em especial 
o Decreto nº 5580/2021. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                                       DECRETO N.º 5872/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 2005/2022; 

   
    DECRETA: 

                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 
02/06/2022, a servidora Srª. JOSILÉIA LUCIA DOS SANTOS DAS 
NEVES, portadora do RG n° 7.033.740-1/SSPPR e CPF n° 022.304.069-
06, para exercer   o cargo de CHEFE DO SETOR DE COORDENAÇÃO 
DE SAÚDE BUCAL, junto a Divisão de Odontologia, da Secretaria 
Municipal de Saúde, percebendo além de seu vencimento base, uma 
gratificação correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o seu 
vencimento do cargo de provimento efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial o 
Decreto nº 5581/2021. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 107/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CAXANGÁ PLANEJAMENTO 

AGROPECUÁRIO E AMBIENTAL EIREILI 
CNPJ nº 04.281.160/0001-07 

DA LICITAÇÃO: Inex. n° 081/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 107/2022 
DO CONTRATO: 107/2022 VIGÊNCIA: 25/05/2022 a 20/12/2022. 
DO OBJETO: Registro de Preço para 
Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de poda, erradicação e extração de 
tocos de árvores. 

 

DO VALOR: R$ 85.966,40 (oitenta e cinco 
mil novecentos e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: art. 112, § 1º Lei 
Federal 8.666/1993 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 25  de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
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DECRETO Nº 1395/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 62.976,96 (sessenta 
e dois mil novecentos e setenta e seis reais e noventa e 
seis centavos). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 
62.976,96 (sessenta e dois mil novecentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos), na seguinte 
dotação: 
Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência da Assistência Social  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita  
Fonte: 10111 – Proteção e Defesa Civil 62.976,96 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 62.976,96 (sessenta 
e dois mil novecentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos), do excesso de arrecadação, previsto 
no inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recurso 
10111 – Proteção e Defesa Civil. 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 02 de Junho de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município  
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 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 69/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 19/2022

 R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  E V E N T U A L  F O R N E C I M E N T O R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  E V E N T U A L  F O R N E C I M E N T O
D E  R E F E I Ç Õ E SD E  R E F E I Ç Õ E S             ( C A P S - L O A N D A ) ( C A P S - L O A N D A )    

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 –  Objeto do Pregão: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES (CAPS-LOANDA), conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 20 de junho
de 2022.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de junho de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 20 de junho de 2022.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL:    www.bll.org.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3  –   O prazo  de vigência  do Registro  de Preços será  pelo  período de 12 (doze)  meses,
contados a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$44.847,60 (Quarenta e quatro mil e oitocentos e quarenta e sete reais
e sessenta centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001, Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura  da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 31 de Maio de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:619969
12968

Assinado de forma 
digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2022.05.31 
15:56:07 -03'00'

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 091/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, 
datado 04/02/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 002/2022, firmado com a empresa 
AUTO POSTO TAMBOARA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 
82.317.702/0001-68, acrescendo ao mesmo o valor R$ 14.310,18 (quatorze mil 
trezentos e dez reais e dezoito centavos), conforme 6º Termo Aditivo nº 058/2022 de 
12/05/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 12 de maio de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 097/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 175/2021, 
datado 21/06/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 175/2021, firmado com a empresa 
TOYOKI KOBAYASHI & CIA LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 
77.927.143/0001-78, SUPLEMENTADO o mesmo em R$ 1.750,00 (um mil setecentos 
e cinquenta reais), conforme 2º Termo Aditivo nº 062/2022 de 19/05/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 19 de maio de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 72/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 36/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2022 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  
QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  W P DO BRASIL LTDA  PARA  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS , TONERS, FITA DE 
IMPRESSÃO PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, ( ITENS FRACASSADOS NO PE 
25/2022). 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16,  neste ato representado pelo 
Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, doravante 
denominadas CONTRATANTES, e a Empresa W P DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
04.483.808/0001-28, AV. AMAZONAS, 2270 - CEP: 86975000  - bairro: CENTRO, Mandaguari/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sra. CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileiro, portador da RG nº 21528781 SSPPR 
e CPF 024.538.179-14, residente e domiciliada em Mandaguari (PR), a  seguir  denominado CONTRATADA, acordam e 
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos  das  Leis  nºs.  10.520/02  e  8.666/93,  suas  alterações,  demais  
legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 36/2022  e  pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  
definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes. 
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
CARTUCHOS , TONERS, FITA DE IMPRESSÃO PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, ( ITENS FRACASSADOS NO PE 
25/2022), MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 17456 CARTUCHO HP 60 XL COLOR 
ORIGINAL DA MARCA - 11 ML 

UNID 6 R$ 280,00 1.680,00 hp 

     TOTAL: 1.680,00  
 
LOTE 2: LOTE 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 17457 CARTUCHO HP 60 XL PRETO 
ORIGINAL DA MARCA - 12 ML 

UNID 6 R$ 280,00 1.680,00 hp 

     TOTAL: 1.680,00  
 
LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 3575 FITA PARA IMPRESSORA EPSON FX 890 
ORIGINAL DA MARCA 

UNID 8 R$ 29,00 232,00 epson 

     TOTAL: 232,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ R$ 
3.592,00 (três mil, quinhentos e noventa e dois reais),  e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos em Querência do 
Norte Pr, no endereço indicado pelo setor requisitante no prazo até 10 (dez) dias após a solicitação da Prefeitura, com 
frete totalmente por conta da contratada. 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

4.2 O prazo de vigência da presente licitação é  365 (um ano) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e 
forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 31 de maio de 2022 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  10/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                             NOME   
PROFESSOR                                               MARIANA RAFAELA FRANCELIN 
PROFESSOR       LUCIMARA NOLACIO MACEDO FARIA  

 
                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 

DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA Nº. 076/2021 
 
SÚMULA: “Designar Servidora para o Exercício de 
Coordenação da Casa Lar, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0565/2022, de 31 de maio de 2022”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0565/2022, de 
31 de maio de 2022, que Cria a Casa Lar, entidade de acolhimento e vivência para crianças e 
adolescentes, cuja integridade esteja em risco de qualquer natureza e dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º. – DESIGNAR, a Senhora RAYANA SILVA BENEDETTI, Diretora do Fundo Municipal de 
Assistência Social, portadora do RG nº. 12.931.111-8 e do CPF nº. 092.019.539.33, para 
responder temporariamente, pelo Exercício do cargo de COORDENADORA DA CASA LAR, deste 
Município de Mirador, Estado do Paraná, a partir do dia 03 de junho de 2022, em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0565/2022, de 31 de maio de 2022, e não terá alteração no seu provento em 
razão da acumulação dos cargos. 
 
 

Art. 2º. –  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 
 

Gabinete do Prefeito, 02 de junho de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 12/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de ANTONIO VICENTE SANTIN, inscrita no 

CNPJ sob nº 01.047.843/0001-06, com sede na Rua Nelson Trizzi, 1008, Centro, CEP: 87.990-

000, na cidade de Diamante do Norte-PR, que apresentou o orçamento de menor valor para 

aquisição, valor este global de R$ 6.150,00 (seis mil e cento cinquenta reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 02 de junho de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 
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Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2022 – ID 53 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 248/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por Registro de Preços para aquisição de alimentícios que compõem a 
merenda escolar, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 07/2022 - 
Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para 
melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações 
ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede 
a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Marcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
01.243.391/0001-38, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed 
Wilson Miguel Carluccio. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as unidades, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca  Preço Unitário 
Atual 

27 Farinha de trigo especial, tipo 1  com no mínimo 8 % 
de proteína., pacote de 5 kg. 

Unidade Venturelli 19,77 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 02 de junho de 2022. 

 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor: 
 

Edna Maria Capelari 
Diretora do Departamento de Educação 

Fiscal: 
 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 

 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETO N.º 24/2022 

 
EMENTA: “Prorroga por mais 1 (um) 
ano o prazo de validade do Processo 
Seletivo Simplificado 02/2021, e dá 
outras providencias”. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.  
 
Considerando a necessidade de prorrogação por mais 1 (um) ano do Teste Seletivo 
Simplificado 02/2021, em razão da contenção de despesas que seriam levadas a efeito 
quando da realização de novo teste seletivo;  
 
Considerando a necessidade de os atuais contratados (as) permanecerem executando 
seus serviços na secretaria onde estão lotados (as);  
 
Considerando que a renovação do contrato dos aprovados no teste seletivo simplificado 
não aumentará despesas para os cofres do Município;  
 

D E C R E T A: 
 

Artigo 1.º - Fica prorrogado por mais 1 (um) ano, ou seja, até o dia 10.06.2023 a 
renovação do Processo Seletivo Simplificado, objeto do Edital n.º 02/2022. 
 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dois dias do mês de junho, do ano 
de dois mil e vinte e dois. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0067/2022 

 
DATA: 02 DE JUNHO DE 2022 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR AVALIAÇÃO E EXAME EM 
MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA TOMIYOSHI EIRELI 
ENDEREÇO  RUA DR. LUÍS TEIXEIRA MENDES Nº 2076 – ZONA 5 – MARINGÁ/PR 
CNPJ/MF  03.037.626/000160 
VALOR R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

RUPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0065/2022 
 

DATA: 31 DE MAIO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E EQUIPAMENTOS, DESTINADOS AS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE MUNICIPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO JOÃO PAULO VIEIRA DA SILVA 05460722918 
ENDEREÇO AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES Nº550 – CENTRO – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR 
CNPJ  11.918.636/0001-33 
VALOR R$ 10.381,00 (DEZ MIL, TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

                                    DECRETO N.º 5874/2022 
 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDORA PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
       Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 2005/2022; 

 
    DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeada a partir de 02/06/2022 
a Srª. FRANCIELE DE CASTRO BARBOSA DA SILVA, portadora do RG 
N.º 9.528.229-6/SSP-Pr. e CPF N.º 053.586.759-06, para exercer o Cargo 
de CHEFE DO SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO, junto a Divisão de 
Atendimento Primário à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde,  
percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação correspondente 
a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento 
efetivo. 

 
       Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 3/2022 
b) Licitação Nrº             :            7/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 
CNPJ/CPF: 24.461.693/0001-88 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FUNDO A ÓLEO 18 L Natucor 10,00 R$ 282,00 R$ 2.820,00 
1 FUNDO PREPARADOR PVA 3,6 L Natucor 30,00 R$ 30,00 R$ 900,00 
1 GRAFIATO 3,6 L PREMIUM Natucor 20,00 R$ 11,50 R$ 230,00 
1 IMPERMEABILIZANTE 

EMBORRACHADO 18 KG 
Natucor 15,00 R$ 271,30 R$ 4.069,50 

1 MASSA CORRIDA PVA 3,6 L Natucor 20,00 R$ 17,50 R$ 350,00 
1 PRIMER UNIVERSAL 3,6 L Natucor 15,00 R$ 195,40 R$ 2.931,00 
1 PRIMER UNIVERSAL 900 ML Natucor 8,00 R$ 31,40 R$ 251,20 
1 SELADOR ACRÍLICO 3,6 L Natucor 20,00 R$ 15,60 R$ 312,00 
1 SELADOR ACRÍLICO 18 L Natucor 15,00 R$ 61,90 R$ 928,50 
1 TEXTURA ACRÍLICA 25 KG Natucor 30,00 R$ 84,50 R$ 2.535,00 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

1 TINTA ACRÍLICA STANDARD 18 
L 

Natucor 20,00 R$ 149,50 R$ 2.990,00 

1 TINTA ESMALTE A BASE D' 
ÁGUA 18 L 

Natucor 30,00 R$ 296,00 R$ 8.880,00 

1 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
IMOBILIÁRIO PREMIUM 900 ML 

Natucor 10,00 R$ 31,50 R$ 315,00 

1 VERNIZ MARÍTIMO 3,6 L Natucor 20,00 R$ 91,20 R$ 1.824,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 29.336,20 
 
Tamboara, 17 de março de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 38.852.363/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ÁGUA RAZ 900 ML ITAQUA 10,00 R$ 12,60 R$ 126,00 
1 BROCHA 15,5 x 5,5 cm ROMA 10,00 R$ 4,20 R$ 42,00 
1 CABO PARA ROLO DE PINTURA 

23cm 
COMPEL 10,00 R$ 4,15 R$ 41,50 

1 CORANTE BISNAGA 500 ML 
(DIVERSAS CORES) 

INDEFLEX 60,00 R$ 4,90 R$ 294,00 

1 DESEMPENADEIRA DE AÇO 12 x 
30 

COMPEL 5,00 R$ 36,68 R$ 183,40 

1 ESPÁTULA AÇO 10 COMPEL 3,00 R$ 12,48 R$ 37,44 
1 ESPÁTULA CELULÓIDE COMPEL 20,00 R$ 2,95 R$ 59,00 
1 EXTENSOR PARA ROLO 3 M ROMA 3,00 R$ 39,30 R$ 117,90 
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1 EXTENSOR PARA ROLO 2 M ATLAS 5,00 R$ 30,25 R$ 151,25 
1 FUNDO A ÓLEO 3,6 L NATUCOR 15,00 R$ 68,33 R$ 1.024,95 
1 GRAFIATO 18 L PREMIUM NOBRE 30,00 R$ 62,50 R$ 1.875,00 
1 IMPERMEABILIZANTE PAREDE 

18 L 
NOBRE 15,00 R$ 158,00 R$ 2.370,00 

1 IMPERMEABILIZANTE PAREDE 
3,6 L 

NOBRE 10,00 R$ 33,75 R$ 337,50 

1 LIXA BASE D' ÁGUA 120 TATU 200,00 R$ 1,25 R$ 250,00 
1 LIXA PARA FERRO 80 DOBLEA 20,00 R$ 2,60 R$ 52,00 
1 MASSA CORRIDA ACRÍLICA 3,6 L NATUCOR 20,00 R$ 21,80 R$ 436,00 
1 MASSA CORRIDA ACRÍLICA 

BARRICA 25 KG 
NATUCOR 30,00 R$ 62,00 R$ 1.860,00 

1 MASSA CORRIDA PVA 25 KG NATUCOR 20,00 R$ 30,00 R$ 600,00 
1 PALHA DE AÇO N° 0, 1, 2 VEJA 50,00 R$ 1,57 R$ 78,50 
1 PINCEL - 2 POL CONDOR 15,00 R$ 4,05 R$ 60,75 
1 PINCEL 3/4 POL CONDOR 15,00 R$ 1,75 R$ 26,25 
1 ROLO DE LÃ ANTI-RESPINGO COMPEL 10,00 R$ 6,20 R$ 62,00 
1 SELADOR PIGMENTADO 25 KG NOBRE 15,00 R$ 80,00 R$ 1.200,00 
1 SELADOR PIGMENTADO 3,6 L NOBRE 10,00 R$ 11,80 R$ 118,00 
1 TEXTURA ACRÍLICA 3,6 L NOBRE 20,00 R$ 13,00 R$ 260,00 
1 THINER FORTE 5 L ITAQUA 20,00 R$ 68,99 R$ 1.379,80 
1 THINER FORTE 900 ML ITAQUA 20,00 R$ 14,30 R$ 286,00 
1 THNER FRACO 5 L ITAQUA 20,00 R$ 50,00 R$ 1.000,00 
1 THINER FRACO 900 ML ITAQUA 20,00 R$ 12,50 R$ 250,00 
1 TINTA ACRÍLICA PREMIUM 3,6 L NOBRE 30,00 R$ 38,00 R$ 1.140,00 
1 TINTA ACRÍLICA STANDARD 3,6 

L 
NOBRE 20,00 R$ 38,00 R$ 760,00 

1 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 1/2 
IMOBILIÁRIO PREMIUM 18 L 

NOBRE 25,00 R$ 355,00 R$ 8.875,00 

1 TINTA PARA TELHADO 18 L NOBRE 20,00 R$ 158,00 R$ 3.160,00 
1 TINTA PARA TELHADO 3,6 L NOBRE 10,00 R$ 32,00 R$ 320,00 
1 TINTA SPRAY 400 ML CHEMICOLOR 30,00 R$ 16,00 R$ 480,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 29.314,24 

 
Tamboara, 17 de março de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 3/2022 
b) Licitação Nrº             :            7/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: R. A. FUJIHARA-CONSTRUÇÕES CIVIS 
CNPJ/CPF: 31.819.358/0001-74 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FITA CREPE 19mm x 50 m N?O SE APLICA CREPE 20,00 R$ 2,90 R$ 58,00 
1 FITA CREPE 24mm x 50 m N?O SE APLICA CREPE 30,00 R$ 3,89 R$ 116,70 
1 FITA CREPE 50 mm x 50 m N?O SE APLICA CREPE 20,00 R$ 9,00 R$ 180,00 
1 PINCEL 1/2 POL N?O SE APLICA 1/2'' 15,00 R$ 1,38 R$ 20,70 
1 PINCEL 2 1/2 POL N?O SE APLICA 2.1/2'' 15,00 R$ 5,11 R$ 76,65 
1 ROLO PARA TEXTUTA NYLON 23 

cm 
N?O SE APLICA ROLO 15,00 R$ 15,62 R$ 234,30 

1 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
INDUSTRIAL 900 ML 

N?O SE APLICA 
ESMALTE 

8,00 R$ 26,38 R$ 211,04 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 897,39 
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CNPJ – 76.978.19/0001-00  

 
Tamboara, 17 de março de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                                    DECRETO N.º 5876/2022 
 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDORA PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
       Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 E Lei nº 2005/2022; 

 
    DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeada a partir 02/06/2022 a 
Srª. ALINE DA SILVA ALMEIDA, portadora do RG N.º 9.499.020-3/SSP-
Pr. e CPF N.º 007.637.851-99, para exercer o Cargo de CHEFE DO SETOR 
DE CONSULTAS E EXAMES ESPECIALIZADOS, junto a Divisão de 
Agendamento, da Secretaria Municipal de Saúde, percebendo além de seu 
vencimento base, uma gratificação correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo. 

 
       Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 3/2022 
b) Licitação Nrº             :            7/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/03/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS MUNICIPAIS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA. 

 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Simoní 
12.365.0041.2.022. - Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manut. Atividades do Centro de Referência - CRAS 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: A.C.A. EMPREENDIMENTOS LTDA-  ME 
CNPJ/CPF: 17.789.664/0001-84 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ÁGUA RAZ 5 L TEXTIL 20,00 R$ 57,90 R$ 1.158,00 
1 TINTA ACRÍLICA PREMIUM 18 L TEXTIL 50,00 R$ 172,00 R$ 8.600,00 
1 TINTA ESMALTE A BASE D' 

ÁGUA 3,6 L 
TEXTIL 20,00 R$ 67,00 R$ 1.340,00 

1 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 1/2 
INDUSTRIAL 18 L 

TEXTIL 15,00 R$ 317,00 R$ 4.755,00 

1 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 
IMOBILIÁRIO PREMIUM 3,6 L 

TEXTIL 20,00 R$ 66,00 R$ 1.320,00 

1 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA 18 L 

TEXTIL 30,00 R$ 382,00 R$ 11.460,00 

1 TINTA PARA PISO BASE D' ÁGUA TEXTIL 50,00 R$ 139,00 R$ 6.950,00 
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18 L 
1 SOLVENTE PARA TINTA DE 

DEMARCAÇÃO VIÁRIA 18 L 
TEXTIL 48,00 R$ 232,00 R$ 11.136,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 46.719,00 

 
Tamboara, 17 de março de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Rio de Janeiro, 405 – fone (44) 3672-1417  
CNPJ n º 01.528.063/0001-88 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME’s E EPP’s 
 

A Câmara Municipal de Rondon torna público que fará realizar no dia 15 de junho de 2022, às 
08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Rio de Janeiro, 405, licitação EXCLUSIVA para 
Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, na modalidade Pregão nº 02/2022, do tipo “Menor 
Preço por Lote”, na forma presencial. Objeto: Contratação de empresa especializada na locação 
de uso de softwares de gestão pública, backup diário do banco de dados, suporte técnico 
operacional, treinamento e atualizações de versão que garantam as alterações legais, 
corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela legislação, nos softwares contratados, 
para utilização na Câmara Municipal de Rondon, conforme especificações do Anexo I – 
Termo de referencia deste Edital. Valor Máximo: R$69.776,08. Informações complementares e 
o Edital completo poderão ser adquiridos na Av. Rio de Janeiro, 405, no horário das 8:00 às 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1417- Departamento de Licitações e 
Compras. E-mail: camararondon@gmail.com.brou camararondon@camararondon.pr.gov.br . 
 
Rondon – Pr., 02 de junho de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 807/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2022 

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2022 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24 da Lei Federal 8.666/93 C/C Art. 14, § 1º 
da Lei 11.947/2009. 
 
Processo Digital e Administrativo: 807/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 24/2022 – Resultado da Chamada Pública nº 04/2022 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural ou suas organizações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de 
Paraíso do Norte.  
Contratada: Cooperativa Agropecuária Agroindustrial dos Agricultores Familiares do Território 
Noroeste – COAFNOR  
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Valor: R$ 784.760,14 (setecentos e oitenta e quatro mil setecentos e sessenta reais e quatorze centavos). 
Dotação Orçamentária: 07.005.0012.0306.0012.2053.3339032. 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município torna publica a Homologação e Adjudicação do 

Procedimento em epígrafe a empresa Cooperativa Agropecuária Agroindustrial dos Agricultores 

Familiares do Território Noroeste – COAFNOR inscrita no CNPJ 11.218.779/0001-32 no valor de R$ 

R$ 784.760,14 (setecentos e oitenta e quatro mil setecentos e sessenta reais e quatorze centavos), cujo 

objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de 

Paraíso do Norte. 

  
  

Paraíso do Norte, 02 de junho de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

                                       DECRETO N.º 5875/2021 
 
    SÚMULA:  NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
de conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

   
    DECRETA: 

                                     Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 02/06/2022 
a servidora Srª. BRUNA MAIARA LOURENÇO DA SILVA, portadora do 
RG n° 9.853.869-0/SSPPR e CPF n° 077.204.429-54, para exercer   o 
cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
junto a Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde,  
percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação 
correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o seu vencimento do 
cargo de provimento efetivo. 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa:  P G SISTEMAS 
DE SEGURANÇA EIRELI com cadastro CNPJ/MF: 15.531.661/0001-10, no valor total 
de R$ 4.624,00 (Quatro mil seiscentos e vinte e quatro reais), com base no art.24 
Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 
0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 033/2022. 
 
Mirador/PR, 02/06/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 

PODER EXECUTIVO 
 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO PROVA PRÁTICA – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2022  

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, através do Presidente da Comissão Especial , e no 
uso de suas atribuições legais, torna público a convocação dos aprovados no PSS 
002/2022 para provimento de vagas por prazo determinado, pela necessidade temporária 
e de excepcional interesse público para compor a equipe padrão da Prefeitura Municipal 
de Nova Aliança do Ivaí-PR, dos profissionais: Operador de Máquinas Rodoviárias e 
Tratorista, mediante o disposto neste Edital, com a aplicação da prova prática para os 
candidatos classificados conforme cronograma abaixo:  
 
DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022  
 

Etapas Data Horário 
Data da Realização Prova Prática 05.06.2022 

 
Às 13h30min. 

Resultado Preliminar da análise Prova Prática 07.06.2022 
 

 

Interposição de Recurso 08.06.2022 08h00 às 11h00 ou das 
13h00 às 17h00. 

Resultado da análise do recurso  10.06.2022  
Resultado Final 11.06.2022  
Convocação 13.06.2022  

 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS 

CANDIDATO(A) 
1.- ANTONIO MARQUES 
2.- LUIZ RODRIGUES 

 
TRATORISTA II: 

CANDIDATO (A) 
1.- RONÉRIO DE OLIVEIRA 

 
Os candidatos deverão se apresentarem no dia e horário indicados, sito à Rua Olívio 
Manoel dos Santos, S/N.º - Pátio Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
   
Nova Aliança do Ivaí-PR, 02 de junho de 2022. 
 

__________________________________________________________ 
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 139/2022 – ID 2041/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: A. MONTAGNOLE – ESPORTES 
CNPJ/MF: 33.886.405/0001-28 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
“ARBITRAGEM DE TORNEIO SUÍÇO”. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.450,16 (Quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e dezesseis 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/06/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 111/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 293.400,00 (Duzentos e noventa e três mil e quatrocentos 
reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 7.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2044 – Manut. Programa Agente Comunitário de Saúde - A.C.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 24.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 27.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......................... R$ 120.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 17.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 137.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS AMUNPAR 
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................. R$ 15.000,00 
3.3.72.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção .......................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.200,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 32.700,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 44.200,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 293.400,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 293.400,00 (Duzentos e noventa e três mil e 
quatrocentos reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 1.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil .......................................... R$ 500,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.900,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.400,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 500,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 800,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.800,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2049 – Manut. Programa Saúde Bucal - P.S.B. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 60.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 70.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 34.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 34.200,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 80.200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 50.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 55.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 55.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 293.400,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 110/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 291.000,00 (Duzentos e noventa e um mil reais), destinados a 
dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 23.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento  
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 16.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 16.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 42.000,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ........ R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 52.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esporte e Lazer  
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras . R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 35.000,00 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais. ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6022 – Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ...................... R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 47.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2056 – Manutenção da Capela Mortuária 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural  
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 40.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 55.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 291.000,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 291.000,00 (Duzentos e noventa e um mil reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
28.843.0008.2010 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato ................................................... R$ 35.000,00 
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado ...................................... R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 85.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação  
04.129.0008.2012 – Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ........ R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2107 – Manut. Atividades de Engenharia 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 63.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 63.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 2.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais. ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ......................... R$ 500,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção. .............................................. R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 40.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 47.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 47.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 291.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: A. 
MONTAGNOLE – ESPORTES com cadastro CNPJ/MF: 33.886.405/0001-28, no valor 
total de R$ 4.450,16 (Quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e dezesseis 
centavos), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 034/2022. 
 
Mirador/PR, 02/06/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

1º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 84/2021. Pregão Eletrônico N.º 68/2021. 

 
O MUNICIPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, Comarca de 
Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná, com sede na Praça Giácomo Madalozzo, Nº 234, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob nº 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo o 
Sr. CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, residente 
e domiciliado na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG Nº 3.445.424-8 SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob Nº 517.803.569-00 e a 
FS BORGES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede á 
Rua Saldanha Marinho, nº 458, no município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 28.010-271, Inscrição no CNPJ/MF nº 29.347.851/0001-97, representada pela SRª. FERNANDA 
SILVA BORGES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 3.254.145-ES – SESP/ES, inscrito 
no cadastro de Pessoa Física – CPF nº 134.142.517-79 
 
OBJETO: Aquisição de prancha semireboque nova, através do CONVENIO 890973/2019 / 
PROPOSTA 006477/2019 
 
DO ADENDO: O presente Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços, com fundamento do Art. 57, inciso II, da Lei nº8666/93 de 02 de março 2022 até 30 de junho 
de 2022. 
 
DA MOTIVAÇÃO: Considerando o pedido de prorrogação de prazo pela empresa, quanto a entrega 
do objeto ora licitado, e ainda visto que o contrato devera estar em vigência para a inclusão dentro da 
plataforma do siconv, vimos a necessidade da prorrogação do contrato. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 08 (oito) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
   Celso Maggioni                    FS BORGES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
  Prefeito Municipal                          Representada pela SRª. FERNANDA SILVA BORGES 
                                    RG: nº 3.254.145-ES – SESP/ES CPF nº 134.142.517-79 
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DECRETO Nº 112/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 359.500,00 (Trezentos e cinqüenta e nove mil e quinhentos 
reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
001 – Educação Infantil  
12.365.0041.2022 – Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2015 – Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
004 – Merenda Escolar  
12.361.0040.2053 – Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  .................... R$ 60.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  ............................................ R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 40.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2039 – Manut. Educação Infantil - FUNDEB 70% - CMEI Zulmira 
Beltrame 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ......................... R$ 100.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 111.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.367.0049.2063 – Manut. da Educação Especial - FUNDEB 70% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ......................... R$ 110.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 18.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 128.500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 359.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 359.500,00 (Trezentos e cinqüenta e nove mil e 
quinhentos reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2023 – Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................... R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  .............................................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar 
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................... R$ 16.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2026 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 70% - Escola Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................... R$ 70.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 92.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  ...................... R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  .................................. R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2039 – Manut. Educação Infantil - FUNDEB 70% - CMEI Zulmira 
Beltrame 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2062 – Manut. da Educação Infantil - FUNDEB 70% - CMEI Simoní 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ......................... R$ 112.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 145.500,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1009 – Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 359.500,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 023/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BOMBA E BICOS INJETORES, 
TURBINAS E SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, VISANDO EMPREITADA 
GLOBAL COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, E UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 
MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE 
ESCOLAR, em favor das seguintes empresas: 

FORNECEDOR CNPJ LOTES Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

BRUNING & OLIVEIRA LTDA -EPP 85.000.370/0001-81 
01, 05, 06, 10, 13, 14, 18, 
19, 23, 24, 25, 27, 29, 30, 

31, 34, 36, 37 e 40 
684.443,00 

F. CARVALHO RAMOS - ME 26.823.405/0001-13 02, 04, 11, 12, 16,  
17, 20, 32 e 33 176.650,00 

CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP 23.422.277/0001-08 03, 07, 08, 09,  

15, 21 e 22. 213.050,00 

MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
EIRELI - ME 

15.021.308/0001-90 26, 28, 35, 38 e 39 199.140,00 

 
Alto Paraná-PR., 31 de maio de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 020/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;                                
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 291.000,00 (Duzentos e noventa e um mil reais), destinados a 
dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
04.123.0008.2009 – Manut. da Tesouraria 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 23.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 23.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
002 – Contabilidade e Orçamento  
04.121.0008.2011 – Manut. Atividades Contabilidade e Orçamento 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 16.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 16.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 42.000,00 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ........ R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 52.000,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
001 – Esporte e Lazer  
27.812.0046.2017 – Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras . R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 35.000,00 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. .......... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais. ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ....................................................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
002 – Fundo Municipal Direito da Criança e Adolescentes 
08.243.0080.6022 – Manut. Atividades do F.M.D.C.A. 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ...................... R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 47.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2056 – Manutenção da Capela Mortuária 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
001 – Departamento Rural  
20.608.0014.2037 – Manutenção do Departamento Rural 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 40.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 55.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 291.000,00 
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Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 291.000,00 (Duzentos e noventa e um mil reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial das 
seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
001 – Tesouraria  
28.843.0008.2010 – Amortização e Encargos da Dívida Interna 
3.2.90.21.00 – Juros sobre a Dívida por Contrato ................................................... R$ 35.000,00 
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida Contratual Resgatado ...................................... R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 85.000,00 
 
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
003 – Fiscalização e Tributação  
04.129.0008.2012 – Manut. Ativ. Fiscalização e Tributos 
3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – P.J. ........ R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2004 – Manut. da Administração Geral 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
001 – Administração Geral  
04.122.0007.2107 – Manut. Atividades de Engenharia 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 63.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 63.000,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2019 – Manut. do Setor de Assistência Social 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. ............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
001 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0081.2095 – Bloco de Proteção Social Básica 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 2.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais. ........................................................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. ......................... R$ 500,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção. .............................................. R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 934 - Assistência Social - Bloco da Proteção Social Básica 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 6.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2006 – Manut. da Divisão Municipal de Obras 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. ..................................................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 40.000,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
002 – Transporte Rodoviário  
26.782.0088.2013 – Manut. do Serviço Rodoviário Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 47.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 47.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 291.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 021/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;                                
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 293.400,00 (Duzentos e noventa e três mil e quatrocentos 
reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 7.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 7.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2044 – Manut. Programa Agente Comunitário de Saúde - A.C.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 24.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 27.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......................... R$ 120.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 17.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 137.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2031 – Manut. do Posto de Saúde Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ......................................................................... R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS AMUNPAR 
3.1.71.70.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público ............................. R$ 15.000,00 
3.3.72.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção .......................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2058 – Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 50.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 50.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.200,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 1.200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0073.2045 – Manut. Programa Vigilância Epidemiológica - F.N.S. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 32.700,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................ R$ 1.500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 44.200,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 293.400,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 293.400,00 (Duzentos e noventa e três mil e 
quatrocentos reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
001 – Órgãos de Assessoramento 
04.122.0007.2003 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2035 – Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .............................. R$ 1.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil .......................................... R$ 500,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente ............................................... R$ 3.900,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 5.400,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2043 – Manut. Programa Saúde da Família - P.S.F. 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 500,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................... R$ 800,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ...................................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.800,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0074.2049 – Manut. Programa Saúde Bucal - P.S.B. 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 60.000,00 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 2494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 70.000,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2018 – Manut. do Hospital Municipal 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 34.000,00 
3.1.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ....................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.14.00 – Diárias - Civil .................................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ....................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção ............................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............................. R$ 34.200,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 80.200,00 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 50.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais ....................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício 
Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2020 – Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ............................ R$ 55.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 55.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 293.400,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 022/2022 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Suplementar. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;                                
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 359.500,00 (Trezentos e cinqüenta e nove mil e quinhentos 
reais), destinados a dar cobertura às despesas constantes das seguintes dotações 
orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
001 – Educação Infantil  
12.365.0041.2022 – Manut. da Educação Infantil - CMEI Zulmira Beltrame 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2015 – Manut. do Ensino Fundamental - Escola Municipal 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ...................................................................... R$ 10.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 10.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
004 – Merenda Escolar  
12.361.0040.2053 – Manut. da Merenda Escolar - CONTRAPARTIDA 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  .................... R$ 60.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 60.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  ............................................ R$ 40.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 40.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2039 – Manut. Educação Infantil - FUNDEB 70% - CMEI Zulmira 
Beltrame 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ......................... R$ 100.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 111.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.367.0049.2063 – Manut. da Educação Especial - FUNDEB 70% 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ......................... R$ 110.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 18.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................... R$ 500,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 128.500,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 359.500,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 359.500,00 (Trezentos e cinqüenta e nove mil e 
quinhentos reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o 
cancelamento parcial das seguintes dotações orçamentárias, como segue: 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
002 – Ensino Fundamental  
12.361.0042.2023 – Manut. da Secretaria Municipal de Educação 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................... R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente  .............................................. R$ 5.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 15.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
003 – Transporte Escolar 
12.361.0050.2064 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................... R$ 16.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ........................................................................ R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................... R$ 1.000,00 
Fonte de Recurso: 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 20.000,00 
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2026 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 70% - Escola Municipal 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................... R$ 70.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 92.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.361.0044.2027 – Manut. da Educação Básica - FUNDEB 30% 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 10.000,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  ...................... R$ 6.000,00 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  .................................. R$ 4.000,00 
Fonte de Recurso: 01102 - FUNDEB 30% 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 25.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2039 – Manut. Educação Infantil - FUNDEB 70% - CMEI Zulmira 
Beltrame 
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais  ........................................................................ R$ 2.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
 
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
005 – F U N D E B 
12.365.0044.2062 – Manut. da Educação Infantil - FUNDEB 70% - CMEI Simoní 
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ......................... R$ 112.500,00 
3.1.91.13.00 – Obrigações Patronais  ...................................................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.08.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar ................ R$ 3.000,00 
Fonte de Recurso: 01101 - FUNDEB 70% 
Subtotal ............................................................................................................... R$ 145.500,00 
 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1006 – Recapeamento Asfaltico 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
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09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
001 – Obras, Serviços Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.1009 – Galerias de Águas Pluviais 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações .......................................................................... R$ 30.000,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 30.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO ..................................................................... R$ 359.500,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 
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 3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 47/2019PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2019   

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça GiácomoMadalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob 
n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e de outro lado à empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, pessoa 
jurídica,inscrita no CNPJ/MF sob o n°03.725.725/0001-35, com sede à Rua Rua 222, nº 246, Salas 1, 
2 e 3 Meia Praia, Itapema/SC, neste ato representado pelo Sr CARLITO MELLO DE LIZ, portador 
da cédula de identidade n° 220.562 e do CPF n° 181.488.089-53. 
 
OBJETO:Contratação de empresa para, conjuntamente, cessão de uso de software para acesso à 
legislação do município, incluindo integração das leis estaduais no resultado da busca e link de 
consulta direto a elas quando mencionadas no teor das normas municipais, bem como disponibilização 
das normas com as alterações dentro do texto (consolidação e compilação) permitindo consulta ao 
conteúdo em versões específicas (versionamento das alterações). 
 
JUSTIFICATIVA: A empresa contratada possui site especifico com link direto pelo portal de 
transparência municipal, o qual disponibiliza todas as leis municipais para acesso de todos cidadãos 
que venham a precisar, inclusive muito utilizado pelos servidores públicos municipais em seus 
trabalhos rotineiros devido a praticidade e facilidade de acesso as leis, além do ente público, tornar 
público sua legislação de uma forma útil e de fácil acesso a todos, outro ponto de grande relevância é 
que o município não possui estrutura técnica para criar um site próprio para estes serviços, tampouco 
possui servidor especifico de TI, assim tornando-se impossível a criação por meios próprios. 

DO VALOR:O município repassará a contratada o valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais) anual, assim podendo ser pago em parcelas trimestrais. 

DO ADENDO:Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses, com encerramento em 04 
(quatro) de junho de 2023, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 02 (dois) de junho 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
Sócio administrador: CARLITO MELLO DE LIZ 

RG: 220.562.SSP/SCCPF nº 181.488.089-53 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 114/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 47/2022 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
OBJETIVANDO O FORNECIMENTO FUTURO E PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, DIESEL COMUM, DIESEL S-10 , ETANOL E ARLA), DESTINADOS AOS 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM E/OU IRÃO COMPOR A FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES; CONFORME DESCRITOS E ESPECIFICADOS 
NO ANEXO I DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
 
COMERCIO DE COMBUSTIVEL N. T. T. LTDA – CNPJ: 07.523.278/0001-2. 

  LOTE 1 
Ordem Especificação Unidade Valor Total Máx. Estimado. (R$) 

1 Gasolina L 450.000,00 
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP): 
0,10% 

 
LOTE 2 
Ordem Especificação Unidade Valor Total Máx. Estimado. (R$) 

1 Etanol L 25.000,00 
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP): 
0,10% 

 
LOTE 3 
Ordem Especificação Unidade Valor Total Máx. Estimado. (R$) 

1  Óleo Diesel S500 L 600.000,00 
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP): 
0,10% 

 
LOTE 4 
Ordem Especificação Unidade Valor Total Máx. Estimado. (R$) 

1 Óleo Diesel S10 Aditivado L 1.200.000,00 
Percentual de desconto sobre o valor unitário da Tabela da Agência Nacional do Petróleo (ANP): 
0,10% 

 
LOTE 5 

Ordem Especificação Unidade Quant. Valor Unit. (R$) Valor Total. (R$) 
1 Arla L 600 3,45 2.070,00 
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Percentual de desconto: 0,10%. 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
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4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Deverão ser fornecidos por bombas de combustíveis instaladas em até 20km do Município de 
Planaltina do Paraná. 
 
4.2.4 Horário de fornecimento será imediatamente a solicitação desde que esteja entre 06h00mim as 
22h00mim diariamente, inclusive sábados, domingo e feriados. 
 
4.2.5 A empresa deverá providenciar a assinatura do motorista do veículo e marcação dos dados de 
quilometragem do odometro do veículo.  
 
4.2.6  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.7 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.8 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.9 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.10 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.11 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.12 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
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4.2.13 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.017.3.3.90.30.00.00. - 1014 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31145 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1327 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0010.6.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.044.3.3.90.30.00.00. - 31791 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.045.3.3.90.30.00.00. - 31794 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.26.782.0005.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1003 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.26.782.0005.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
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VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 02 de junho de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 1 

                            E D I T A L Nº. 43/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar o candidato aprovado no concurso público nº. 001/2022, realizado 
conforme Edital de Abertura  de ampla concorrência Nº.  010/2022, e seguindo a 
classificação do Resultado Final divulgada através do Edital de Homologação Nº. 
30/2022.  
 
 OPERADOR DE MÁQUINA II 
Class. Nome 

2   FRANK WILLIAN FERREIRA 

   
2     - O convocado deverá apresentar-se munido dos documentos do ITEM 4.1 constados 

no Edital de Abertura nº. 010/2022. 
  
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a)  ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b)  ter completado 18 (dezoito) anos; 
c)  estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d)  ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção  
médica oficial, determinada pela Prefeitura. 
e)  possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f)  declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g)  a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i)  ter sido aprovado no Concurso Público; 
j)  atender às demais exigências contidas neste Edital. 

  * DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) Cópia da certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do documento de Identidade; 
c) Cópia do Cartão do CPF; 
d) Cópia do Registro do órgão de Classe e comprovante de pagamento da última 

anuidade, quando for requisito do cargo; 
e) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 
f) Cópia da certidão de Nascimento do(s) filhos, menores de 14 (quatorze) anos; 
g) Certidão negativa criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i)     Número do PIS/PASEP. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 2 

 
3     - O convocado deverá apresentar-se no prazo de 10 dias a contar da data da 

publicação, o não atendimento, a convocação, acarretará imediatamente na 
substituição do seguinte na ordem de classificação. 

 
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 02 de junho de 2022. 

 
 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

       PREFEITO               MUNICIPAL  
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

                                    DECRETO N.º 5877/2022 
 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
       Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 E Lei nº 2005/2022; 

 
    DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeado a partir 02/06/2022 o 
Sr. RAFAEL COLOMBO CUCCO, portador do RG N. 10.646.649-1/SSP-Pr. 
e CPF N.º 070.724.469-23, para exercer o Cargo de CHEFE DO SETOR DE 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E COMÉRCIO, junto a Divisão de Cadastro, 
Fiscalização e Tributação, da Secretaria Municipal de Finanças, percebendo 
além de seu vencimento base, uma gratificação correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo. 

 
       Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

                                    DECRETO N.º 5878/2022 
 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
       Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 E Lei nº 2005/2022; 

 
    DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeado a partir 02/06/2022 o 
Sr. JOSÉ ROBERTO DE ANDRADE, portador do RG N. 4.811.425-3/SSP-
Pr. e CPF N.º 687.677.149-00, para exercer o Cargo de CHEFE DO SETOR 
DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL, junto a Divisão de Cadastro, 
Fiscalização e Tributação, da Secretaria Municipal de Finanças, percebendo 
além de seu vencimento base, uma gratificação correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo. 

 
       Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE 
E DOIS. 

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 109/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 52.210,00 (Cinqüenta e dois mil e duzentos e dez reais), para criar 
dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como 
segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições ............................................................. R$ 52.210,00 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 52.210,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 52.210,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 52.210,00 (Cinqüenta e dois mil e duzentos e dez reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro 
apurado no exercício anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 52.210,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$ 52.210,00 
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LEI Nº 019/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um 
Crédito Adicional Especial. 
 
A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, APROVOU, e eu ANTÔNIO CARLOS 
CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, SANCIONO a seguinte Lei;                                
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Tamboara, Estado do Paraná, autorizado a proceder à abertura de um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 52.210,00 (Cinqüenta e dois mil e duzentos e dez reais), para criar 
dotação orçamentária no seguinte órgão e unidade do orçamento do corrente exercício, como 
segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2067 – Manut. Centro de Saúde da Família 
3.3.30.93.00 – Indenizações e Restituições ............................................................. R$ 52.210,00 
Fonte de Recurso: 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 
Subtotal ................................................................................................................. R$ 52.210,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................... R$ 52.210,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 52.210,00 (Cinqüenta e dois mil e duzentos e dez reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o Superávit Financeiro 
apurado no exercício anterior na fonte correspondente, como segue: 
 
Superávit Financeiro:                                                                                      

 
TOTAL DO SUPERÁVIT: ................................................................................. R$ 52.210,00 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 02 (Dois) dias do mês de Junho do ano de 2022.    
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
Prefeito Municipal 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR(R$) 
500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde R$ 52.210,00 


